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NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71110001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Maranhão

602.295.98036901 Maranhão

71110002 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado do Maranhão

603.523.79736901 Maranhão

71110003 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado do
Maranhão

126.006.88836901 Maranhão

71110004 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado do Maranhão 228.160.94153201 Maranhão

71110005 Apoio à Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Amador, Educacional,
Recreativo e de Lazer - No Estado do Maranhão

228.500.00051101 Maranhão

71110006 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica - No Estado do Maranhão

38.740.00026408 Maranhão

71110007 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho da Escola - No
Estado do Maranhão

66.310.15826298 Maranhão

71110008 Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Estiva - Entroncamento BR-222 (Miranda do Norte) - na
BR-135/MA - No Estado do Maranhão

151.000.00039252 Maranhão

71110009 Implantação dos Diques da Baixada Maranhense - No Estado do Maranhão 17.851.88853201 Maranhão

71110010 Adequação de Travessia Urbana em Imperatriz - na BR-010/MA - No Município de Imperatriz - MA 201.000.00039252 Imperatriz

71110011 Administração da Unidade - A ação tem como objetivo a continuação da Reforma do Prédio
Histórico do Incra no Estado do Maranhão - No Estado do Maranhão

22.500.00049101 Maranhão

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 11 2.285.889.652

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 11

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7111 - Bancada do Maranhão

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025 

PL nº 26/2024-CN 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MARANHÃO, REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

Ao 03 dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 19 horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas 
do Estado do Maranhão, sob a coordenação da Senadora Eliziane Gama para escolher as emendas que, nos termos dos 
artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 26/2024 -CN – (PLOA para 2025).  
Registrou-se o comparecimento dos Deputados Aluísio Mendes, Amanda Gentil, André Fufuca, Cleber Verde, Detinha, 
Duarte Jr., Fábio Macedo, Josimar Maranhãozinho, Josivaldo JP, Junior Lourenço, Dr. Benjamim, Márcio Honaiser, 
Márcio Jerry, Marreca Filho, Pastor Gil, Pedro Lucas Fernandes, Roseana Sarney, Rubens Pereira Junior e dos 
Senadores Weverton Rocha, Eliziane Gama e Ana Paula Lobato. 
Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo discriminadas. 
 

Nº SUBTÍTULO VALOR RP7 VALOR RP2 

1 
Ação 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado do Maranhão 

 R$      
202.295.980,00  

 R$                  
400.000.000,00  

2 
Ação 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento 
de Metas - No Estado do Maranhão 

 R$      
203.523.797,00  

 R$                  
400.000.000,00  

3 Ação 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - No Estado do Maranhão 

 R$        
28.160.941,00  

 R$                  
200.000.000,00  

4 
Ação 20RG - Reestruturação e Modernização das 
Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica - No Estado do Maranhão 

 R$          
8.740.000,00  

 R$                    
30.000.000,00  

5 Ação 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - No Estado do Maranhão 

 R$        
26.006.888,00  

 R$                  
100.000.000,00  

6 
Ação 0E35 - Aquisição de Veículos para o Transporte 
Escolar da Educação Básica - Caminho da Escola - No 
Estado do Maranhão 

 R$        
16.310.158,00  

 R$                    
50.000.000,00  

7 Diques da Baixada Maranhense  R$          
7.851.888,00  

 R$                    
10.000.000,00  

8 
Ação 00SL - Apoio à Implantação e Modernização de 
Infraestrutura para Esporte Amador, Educacional, 
Recreativo e de Lazer - No Estado do Maranhão 

 R$        
28.500.000,00  

 R$                  
200.000.000,00  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3119243836



Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 2006, encontra-
se anexo à presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda (CAE) acerca da 
eventual necessidade de repetição de emendas, com a indicação, quando for o caso, das razões admitidas para a 
falta de repetição (obra não iniciada, obra já concluída, recursos existentes suficientes para a conclusão, existência de 
impedimento técnico) 
Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e Senadores que compõem a Bancada. 
(Digitar, de acordo com o exemplo abaixo, os nomes dos Deputados e Senadores que compõem a Bancada, com espaço 
para assinatura. Quórum para apresentação de emendas de Bancada Estadual: 3/4 (três quartos) dos Deputados = 14 
e 2/3 (dois terços) dos Senadores = 2 que compõem a respectiva Unidade da Federação - art. 47, inciso I, da Resolução 
nº 01/2006-CN).  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3119243836



NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 
SENADORES 
 

1. Ana Paula Lobato – PDT                       

2. Eliziane Gama – PSD                   

3. Weverton Rocha – PDT                        

 
NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 
DEPUTADOS 
 

1. Aluísio Mendes (REPUBLICANOS)                        
________________________________________
_ 

 
2. Amanda Gentil (PP) 

________________________________________
_ 

 
3. Cleber Verde (MDB)  

________________________________________
_ 

 
4. Detinha (PL) 

________________________________________
_ 

 
5. André Fufuca (PP) 

________________________________________
_ 

 
6. Dr. Benjamim (UNIAO)  

________________________________________
_ 

 
7. Duarte Jr. (PSB)  

________________________________________
_ 

 
8. Fábio Macedo (PODE)  

________________________________________
_ 

 
9. Josimar Maranhãozinho (PL) 

________________________________________
_ 

 
10
. Josivaldo JP (PSD)  

________________________________________
_ 

 
11
. Junior Lourenço (PL)  

________________________________________
_ 

 
12
. Márcio Honaiser (PDT) 

________________________________________
_ 

 
13
. Márcio Jerry (PCdoB)  

________________________________________
_ 

 
14
. Pedro Lucas Fernandes (UNIAO) 

________________________________________
_ 

 
15
. Roseana Sarney (MDB)  

________________________________________
_ 

 
16
. Rubens Pereira Júnior (PT)  

________________________________________
_ 

 Marreca Filho (PRD) 
________________________________________
_ 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3119243836



17
. 
 
18
. Pastor Gil (PL) 

________________________________________
_ 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3119243836



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MARANHÃO, REALIZADA EM 03
DE DEZEMBRO DE 2024

Ao 03 dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 19 horas,
reuniu-se a Bancada de Congressistas do Estado do Maranhão, sob a coordenação da
Senadora Eliziane Gama para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a
48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 26/2024 -
CN – (PLOA para 2025). 
Registrou-se o comparecimento dos Deputados Aluísio Mendes, Amanda Gentil, André
Fufuca,  Cleber  Verde,  Detinha,  Duarte  Jr.,  Fábio  Macedo,  Josimar Maranhãozinho,
Josivaldo JP, Junior Lourenço, Dr. Benjamim, Márcio Honaiser, Márcio Jerry, Marreca
Filho, Pastor Gil, Pedro Lucas Fernandes, Roseana Sarney, Rubens Pereira Junior e
dos Senadores Weverton Rocha, Eliziane Gama e Ana Paula Lobato.
Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo discriminadas.

N
º

SUBTÍTULO VALOR RP7 VALOR RP2

1

Ação 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio 
dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No 
Estado do Maranhão

 R$      
202.295.980,00 

 R$                  
400.000.000,00 

2
Ação 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio 
dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado do Maranhão

 R$      
203.523.797,00 

 R$                  
400.000.000,00 

3
Ação 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - No Estado do 
Maranhão

 R$        
28.160.941,00 

 R$                  
200.000.000,00 

4

Ação 20RG - Reestruturação e Modernização das 
Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado 
do Maranhão

 R$          
8.740.000,00 

 R$                    
30.000.000,00 

5
Ação 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - No Estado do Maranhão

 R$        
26.006.888,00 

 R$                  
100.000.000,00 

6
Ação 0E35 - Aquisição de Veículos para o 
Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho 
da Escola - No Estado do Maranhão

 R$        
16.310.158,00 

 R$                    
50.000.000,00 

7 Diques da Baixada Maranhense  R$          
7.851.888,00 

 R$                    
10.000.000,00 

*C
D2
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22

25
43

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242222543000



8

Ação 00SL - Apoio à Implantação e Modernização 
de Infraestrutura para Esporte Amador, 
Educacional, Recreativo e de Lazer - No Estado do 
Maranhão

 R$        
28.500.000,00 

 R$                  
200.000.000,00 

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º do art. 47 da
Resolução nº 1 de 2006, encontra-se anexo à presente ata as informações enviadas
pelo  Comitê  de  Admissibilidade  de  Emenda  (CAE)  acerca  da  eventual
necessidade de repetição de emendas,  com a indicação, quando for o caso, das
razões  admitidas  para  a  falta  de  repetição  (obra  não  iniciada,  obra  já  concluída,
recursos existentes suficientes para a conclusão, existência de impedimento técnico)
Nada  mais  havendo  a  tratar,  assinam a  presente  Ata,  os  Deputados  e  Senadores  que
compõem a Bancada.
(Digitar, de acordo com o exemplo abaixo, os nomes dos Deputados e Senadores que
compõem a Bancada,  com espaço para assinatura.  Quórum para apresentação de
emendas de Bancada Estadual:  3/4 (três quartos)  dos Deputados = 14 e 2/3
(dois terços) dos Senadores = 2 que compõem a respectiva Unidade da Federação -
art. 47, inciso I, da Resolução nº 01/2006-CN). 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242222543000



NOME LEGÍVEL ASSINATURA
SENADORES

1. Ana Paula Lobato – PDT   

2. Eliziane Gama – PSD

3. Weverton  Rocha  – PDT

NOME LEGÍVEL ASSINATURA
DEPUTADOS

*C
D2

42
22

25
43

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242222543000



1. Aluísio Mendes (REPUBLICANOS)     
_______________________________
__________

2. Amanda Gentil (PP)
_______________________________
__________

3. Cleber Verde (MDB) 
_______________________________
__________

4. Detinha (PL)
_______________________________
__________

5. André Fufuca (PP)
_______________________________
__________

6. Dr. Benjamim (UNIAO) 
_______________________________
__________

7. Duarte Jr. (PSB) 
_______________________________
__________

8. Fábio Macedo (PODE) 
_______________________________
__________

9. Josimar Maranhãozinho (PL)
_______________________________
__________

1
0. Josivaldo JP (PSD) 

_______________________________
__________

1
1. Junior Lourenço (PL) 

_______________________________
__________

1
2. Márcio Honaiser (PDT)

_______________________________
__________

1
3. Márcio Jerry (PCdoB) 

_______________________________
__________

1
4. Pedro Lucas Fernandes (UNIAO)

_______________________________
__________

1
5. Roseana Sarney (MDB) 

_______________________________
__________

1
6. Rubens Pereira Júnior (PT) 

_______________________________
__________

1
7. Marreca Filho (PRD)

_______________________________
__________

1
8. Pastor Gil (PL)

_______________________________
__________

*C
D2

42
22

25
43

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Jerry e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242222543000




